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LEI N° 1580DE23 DEABRILDE2025.

"DISPÕE SOBRE CONSELHO
MUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL-
CMASE O FUNDOMUNICIPALDE
ASSISTÊNCIASOCIALE DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

FÁBIOSANTOSFLORENÇA, PrefeitodoMunicípiodeMiranda, Estadode
MatoGrossodo Sul, nouso das atribuiçõesquelhe são conferidaspela LeiOrgânicado
Município, Faz saberque a CâmaraMunicipalaprovoue ele sancionaa seguinteLei
Municipal:

Artigo1°- OConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial- CMASe o Fundo
Municipal passará a funcionar de acordo com esta lei.

§1°. OConselho MunicipaldeAssistênciaSocial- CMAS, comoÓrgão
colegiado, ficavinculadoaSecretariadeAssistênciaSocialeTrabalho, responsávelpela
gestãoe coordenaçãoemâmbitomunicipaldaPolíticadeAssistênciaSocial.

§2°- OFundoMunicipaldeAssistênciaSocial, instituídopela LeiMunicipaln°
992 de 22 de novembro de 2001, é um instrumentode captação, gerenciamentoe
aplicaçãoderecursosfinanceirosparao financiamentodeaçõesnaáreadeassistência
social.

CAPÍTULOI
DA NATUREZA E FINALIDADE DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Artigo2° -OConselho MunicipaldeAssistênciaSocialéÓrgãodeinstância
deliberativacolegiadado SistemaÚnicode AssistênciaSocial- SUAS, autônomo, de
caráterpermanenteecomposiçãoparitáriaentregovernoesociedadecivilemcadaesfera
de Governo, vinculadaa estruturado órgão gestorda AssistênciaSocial domunicipio,
garantindo ocontrole social desse Sistema.

ParágrafoÚnico. OsConselhosdeAssistênciaSocialestãodispostosnoart.
16daLein° 8.742, de7 dedezembrode1993- LeiOrgânicadaAssistênciaSocial-
LOAS:
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MUNICIPIO DIMIRANDA

CAPÍTULO II
DACOMPETÊNCIADOCONSELHOMUNICIPALDEASSISTÊNCIA

SOCIAL

Artigo 3°- O Conselho Municipal de Assistência Social tem suas
competênciasdefinidaspor legislaçãoespecifica, cabendo-lhes, na sua respectiva
instância as atribuições, áreas possíveis de atuação e condições para o exercício do
controle social previstas naLeiOrgânica daAssistência Social- LOAS- Lei8.742/93,
Deliberações doConselhoNacionaldeAssistênciaSocial(CNAS), enosarts. 113a127da
Norma Operacional BásicadoSistemaÚnicodeAssistênciaSocial-NOB-SUAS/2012,
aprovadapela ResoluçãoCNAS n° 33, de 12 de dezembrode 2012, às quaisse
acrescenta:

I- elaborarseu regimentointerno, o conjuntode normasadministrativas
definidaspeloConselho, comoobjetivode orientaroseu funcionamentoemconsonância
comaLeidecriaçãodoConselho;

II- aprovar a Política Municipal, elaborada em consonância com a PNAS -
Política Nacional deAssistência Social, naperspectivadoSUAS- SistemaÚnicode
AssistênciaSociale com as diretrizesestabelecidaspelasConferênciasde Assistência
Social, podendocontribuirnosdiferentesestágiosdesuaformulação;

Ill- convocar, emprocessoarticuladocomaConferênciaNacionale estadual,
a ConferênciaMunicipal de AssistênciaSocial, bem como aprovar as normas de
funcionamento econstituiracomissãoorganizadoraeo respectivoregimentointerno; de
acordo com os arts. 116 a 118 da Norma OperacionalBásica do SistemaÚnico de
AssistênciaSocial-NOBSUAS/2012;

IV- encaminharas deliberaçõesda conferênciaaos órgãoscompetentese
monitorarseusdesdobramentos;

V- acompanhar, avaliare fiscalizara gestãodos recursos, bemcomoos
ganhossociais e o desempenhodos benefícios, rendas, serviços sócioassistenciais,
programase projetosaprovadosnasPolíticasdeAssistênciaSocialNacional, Estaduale
Municipal;

Vi- normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública
e privada no campo da Assistência Social, exercendo essas funções num relacionamento
ativoedinâmicocomoÓrgãogestor, resguardando-se asrespectivascompetências;

VII- aprovaroPlanoIntegradodeEducaçãoPermanentedoSUAS, deacordo
com a Norma Operacional Básica do Sistema Unico de Assistência Social - NOB-
SUAS/2012, a NormaOperacionalBásicade RecursosHumanos- NOB-RH/SUAS e a
Política Nacional deEducaçãoPermanente;

ViII- zelar pela implementaçãoe adequado funcionamentodo SUAS,
buscandosuasespecificidadesnoâmbitomunicipaleefetivaparticipaçãodos segmentos
com representação doconselho;

IX- aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as
açõesde AssistênciaSocial, emâmbitomunicipal, tanto os recursosprópriosquantoos
oriundosdeoutrasesferasdegoverno, alocadosnorespectivofundodeassistênciasocial;

X- aprovarcritériosde partilhade recursos, respeitandoos parâmetros
adotadosnaLOASeexplicitarosindicadoresdeacompanhamento;
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XI- propor ações que contribuampara a superaçãoda sobreposiçãode
programas, projetos, benefícios, transferênciasderendaseserviços;

XII- normatizar, inscrevere fiscalizaras entidades e organizaçõesde
AssistênciaSocialdomunicípio;

XIII- informar ao órgão gestor municipalde assistênciasocial sobre o
cancelamento deinscriçãodeentidadeseorganizaçõesdeAssistênciaSocial, afimdeque
este adote as medidas cabíveis;

XIV- proporeacompanharoprocessodopactodeaprimoramentoegestão
entreasesferasnacional, estadualemunicipal, estabelecidonaNormaOperacionalBásica
doSistemaÚnicodeAssistênciaSocial- NOB-SUAS/2012, efetivadonaComissão
Intergestores Tripartite- CITeComissãoIntergestoresBipartite- CIB, e aprovarseu
relatório;

XV- divulgare promovera defesadosdireitossócio-assistenciais;
XVi- acionar o Ministério Público para a defesa e garantia de suas

prerrogativas legais;
XVII- divulgarno órgãooficial de imprensado municípiotodas as suas

deliberações;
XVIII- leitura das propostas orçamentárias e prestação de contas trimestrais

daAssistênciaSocialcomtempohábilparaanáliseeaprovação;
XIX- propor a realizaçãode estudos e pesquisascom vistas a identificar

situaçõesrelevanteseavaliara qualidadedeAssistênciaSocial;
Ax- aprovaroplanomunicipaldeAssistênciaSocialapartir dasdeliberações

da Conferência Municipal deAssistência Social;
XXI- solicitaraqualquertempoaosresponsáveispelosserviços, programas,

projetos, benefícios e ações sócio-assistenciais as informações necessárias ao
acompanhamento e avaliaçãodas atividadese açõesexecutadaspela rede
sócioassistenciais;

XXII- normatizar, atravésderesoluções, as câmarastécnicas(ou comissões)
necessárias paraosandamentosdaspautasdosconselhos;

XXIII- garantira participaçãodasdiversasorganizaçõesdeusuáriosnos
Conselhosde Assistência Social.

Parágrafo Único. OsConselhos deAssistênciaSocialdevemzelarpelo
cumprimentodaNormaOperacionalBásicade RecursosHumanosdo SistemaÚnicode
Assistência Social-NOB/RH-SUAS, comoacompanhamento damaterializaçãodosprincípiosediretrizesdagestãodotrabalhonoâmbitodoSistemaÚnicodaAssistência
Social - SUAS, contidosna referida norma, e pelo cumprimentodos arts. 109 a 112 da
NormaOperacionalBásicado SistemaÚnico deAssistênciaSocial- NOB-SUAS/2012 e
demaisnormasdecorrentesdesta, visandoavalorizaçãodotrabalhador, acontinuidadeea
qualidadedosserviçosprestadosnoâmbitodapolíticadeassistênciasocial.

CAPÍTULO III
ORGANIZAÇÃOEFUNCIONAMENTODOCONSELHOMUICIPALDE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Artigo4° -OConselhoMunicipaldeAssistênciaSocialserácompostopor6

(seis) Conselheiros(as) titularesnototal, 03(três) representantesgovernamentaistitulares
e seus respectivos suplentes e 03 (três) representantes da sociedade civil titulares e seus
respectivos suplentes, paramandatode02 (dois) anos, permitidaareconduçãoporigual
período, como/a Presidenteeleito/a entreos seusmembros, em reuniãoplenária,
recomendada a alternância do governo e da sociedade civil na Presidência e na Vice-
presidência emcada mandato.

§ 1°- Quandohouvervacânciano cargode Presidentepoderáo/a Vice-
Presidente, assumirpara não interromperaalternânciada presidênciaentregovernoe
sociedadecivil, cabendorealizarnovaeleiçãoparafinalizaromandato, conformeprevisão
aconstar noregimentointernono conselho.

§ 2°- Sempre que houver vacância de um membro da mesa diretora ou
similar, sejaelerepresentantedeumórgãogovernamentaloudasociedadecivil, caberáao
plenáriodoconselhodecidirsobreaocupaçãodocargovagosejaporaclamaçãoouvoto,
devendoessasituaçãoeaformadesucessãoestarcontempladanoregimentointerno.

Artigo5º Comporãoo Conselho, representantesdos seguintesórgãos
governamentais, titulares e respectivos suplentes:

1- 01(um) representantedaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial;
II- 01(um) representantedaSecretariaMunicipaldeSaúdeeSaneamento;
III- 01(um) representantedaSecretariaMunicipaldeEducação;

§ 1°- Osrepresentantesgovernamentaisserãoindicadosenomeadospelo
Chefedo PoderExecutivoMunicipal, dentreos que detenhamefetivopoderde
representaçãoedecisãonoâmbitodaAdministraçãoPública.

§ 2°- O representantedoórgãopúblicoouda sociedadecivilpoderáser
substituído, a qualquertempo, pornovaindicaçãodorepresentado.

§ 3°- Nahipótesedenãopreenchimentodevagasno processoeleitoral
regular, emumfórumeleitoralcomplementar, a entidaderepresentadapoderáse
candidatarmaisdedoismandatos, desdequesubstituao representantequejá teve
mandatoporduasvezes, demodoaevitarvacânciaegarantira paridadeentregovernoe
sociedade civil.

§ 4°- Fica ressalvadaa possibilidadede reconduçãodas representações
governamentais, devendoo gestor público justificar a razão ao Pleno do respectivo
conselho.

Artigo 6°- A participaçãoderepresentantesdo PoderLegislativo, do Poder
Judiciárioe MinistérioPúblicona composiçãodos Conselhosde AssistênciaSocial é
incompatívelcomoregimejurídicodestesPodereseo desempenhodocontrolesocial.
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MUNICIPIO DMIRANDA
Artigo 7°- Ficaimpedidode representaro segmentodostrabalhadoresna

composição dos conselhosenoprocessodeconferênciasoprofissionalqueestiverno
exercício emcargodedesignação, funçãodeconfiança, cargoemcomissãooudedireção
nagestãodaRedeSocioassistencialPúblicaoudeOrganizaçõesdaSociedadeCivil.

ParágrafoÚnico. É vedadoaotrabalhadorocuparvagadestinadaao
segmento deusuário.

Artigo8°- OSecretário(a) deAssistênciaSocial, seforconselheiro(a), deve
seabsteremvotaçõesdematériadeaprovaçãodecontas, porobservânciaaoprincípioda
moralidade, epreferencialmentenãodeveráocuparapresidênciaoua vice-presidência.

Artigo9°- O(a) Conselheiro(a) candidato(a) a cargoeletivodospoderes
executivooulegislativodeveafastar-se desuasfunçõesno Conselhoatéa decisãodo
pleito, e, seeleito, nãopoderácontinuarocupandoafunçãodeconselheiro(a), devendoo
suplente assumir.

Artigo 10. CabeaosConselhosproporaosórgãosgestoreseacompanhara
tramitação daatualizaçãodassuasrespectivasleisdecriaçãoepromoveraatualizaçãode
seuregimentointerno, nostermosdestaResoluçãoedemaisnormasvigentes.

Artigo11- Aeleiçãodasociedadecivilocorreráemforopróprio, coordenado
pelasociedadecivilesoba supervisãodoMinistérioPúblico, observadooprazomínimode
30 (trinta) dias antes do término dos respectivosmandatos vigentes, tendo como
candidatos(as) e/ou eleitores(as):

I- 01(um) representantesdeorganizaçõesdeusuáriosdaassistênciasocial;
II- 01(um) representantedeentidadeseorganizaçõesdeassistênciasocial;
III- 01(um) representante de trabalhadores dosetor.

Artigo12- A eleiçãoda sociedadecivil ocorreráemforo próprio, com30
(trinta) diasdeantecedência, coordenadopelasociedadecivile soba supervisãodo
Ministério Público.

ParágrafoÚnico - Os conselheirosserãonomeadospeloChefedo Poder
ExecutivoMunicipale empossadospelotitular dapastadapolíticadeAssistênciaSocialno
prazoadequadoesuficienteparanãoexistirdescontinuidadeemsua representação.

Artigo 13 - Os/as Conselheiros/as não receberãoqualquerremuneraçãopor
sua participaçãono Colegiadoeseus serviçosprestadosserãoconsiderados, paratodos
os efeitos, como de interesse público erelevante valor social.

ParágrafoÚnico- Asdespesascomtransporte, estadiaealimentaçãonão
seráconsiderada remuneração.
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Artigo14- OPlenárioreunir-se-á, obrigatoriamente, umavezaomêse,
extraordinariamente, semprequenecessário, e funcionarádeacordocomo Regimento
Interno, quedefinira, também, o quórummínimo, respeitandoa paridade.

Art. 15- Asdeliberaçõesda plenáriaserãoaprovadaspormaioriasimples
(metade mais um) dos(as) conselheiros(as) titulares ou no exercício da titularidade
presentes, salvo os casos previstosnesta Resolução querequeiram quórum qualificado.

§ 1°. Quandosetratardematériasrelacionadasà aprovaçãodaalteraçãodo
regimento interno, àeleiçãodapresidência, aoorçamentoefinanciamentodapolíticade
assistênciasocial, a aprovaçãodar-se-á comosvotosfavoráveisdepelomenos2/3 (dois
terços) dos membros do Conselho.

§2°- O(a) Conselheiro(a) suplentepoderáassumira titularidadea qualquer
tempo, quandoo titularavisarcomantecedênciaa suaausênciana reuniãoou durantea
reunião quando houver necessidade de se ausentar.

Art. 16- Osconselhostêmautonomiaparaconvocarsuasreuniões, devendo
tal previsãoconstardoregimentointerno, estabelecendocalendárioanual.

§ 1°- AsreuniõesdoConselhodevemserabertasaopúblico, compautae
datas previamente divulgadas.

§ 2º. Osparticipantesna condiçãodeouvintesterão direito afala conforme
estabelecido no regimento interno doConselho.

Artigo 17- O Conselho Municipal de Assistência Social deverá ter uma
Secretaria ExecutivaconformeestabelecidonoLOASeNOB/SUAS.

§1° -ASecretariaExecutivadeveráseraunidadedeapoioaofuncionamento
doConselhode AssistênciaSocial, paraassessorarsuasreuniõese divulgarsuas
deliberações, devendocontarcompessoaltécnico- administrativo;

§ 2° - A Secretaria Executiva subsidiará oPlenário com assessoria técnica e
poderárequisitarconsultoriaeassessoramentodeinstituições, órgãoseentidadesligados
à área da AssistênciaSocial, paradar suportee/ou prestarapoiotécnico- logísticoao
Conselho.

PermanentesouProvisora, A osdeTrasanamodel dadarocessida esempre
formadasporconselheiros(as) titularesesuplentesedeformaparitária.

Artigo 19- No início de cadanova gestão, será realizadoo Planejamento
Estratégicodo Conselho, com o objetivodedefinirmetas, ações, estratégiase prazos,
envolvendotodosos/as conselheiros/as, titularesesuplentes, eostécnicosdoConselho.
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MUNICIPIO DMIRANDA
Artigo 20- Devemserprogramadasações deformação ecapacitaçãodos/as

conselheiros/as por meio de palestras, fóruns ou cursos visandoo fortalecimentoe a
qualificação deseusespaçosdearticulação, negociaçãoedeliberaçãoe, paratanto, deve-
sepreverrecursosfinanceirosnoorçamentodoÓrgãoGestordaPolíticadeAssistência
Social.

Artigo 21- OConselhodeveestaratentoà interfacedaspolíticassociais, de
formaapropiciarsignificativosavanços, taiscomo:

I- ampliaçãodouniversodeproteçãoparapessoasefamíliasemsituaçãode
risco ou vulnerabilidade social;

Il- demandae execuçãode ações própriasfocadas nos destinatáriosem
articulaçãocomoutraspolíticaspúblicas;

Ill- articulaçãodas ações e otimizaçãodos recursos, evitando-se a
sobreposiçãodeaçõesefacilitandoainterlocuçãocomasociedade;

IV- racionalizaçãodoseventosdo Conselho, de maneiraa garantira
participaçãodos/as conselheiros/as, principalmentedaquelesque fazemparte de outros
Conselhos;

V- garantiadaconstruçãodeumapolíticapúblicaefetiva;
VI- monitoramento eavaliaçãosistemáticadosserviços, programas, projetos

ebenefícios construídos conjuntamente comoutraspolíticassociais.
Artigo22- OÓrgãoPúblico, aoqualoConselhodeAssistênciaSocialestá

vinculado, deveprover, conformeaLei OrgânicadaAssistênciaSocial- LOASe aNorma
OperacionalBásica doSistema Unico deAssistência Social - NOB-SUAS/2012:

I- ainfra-estrutura necessáriaparaoseufuncionamento, garantindorecursos
materiais, humanosefinanceiros, earcandocomdespesas, dentreoutras, depassagens,
traslados, alimentação, hospedagemdos/as conselheiros/as, titulares esuplentes, e seus
acompanhantes quandonecessário, tantodogovernoquantodasociedadecivil, quando
estiverem no exercicio desuas atribuições,

I- fornecer apoio tecnico e financeiro aos conselhos, às conferências de
assistencia social e a participação social dos usuários no Sistema Unico da Assistência
Social-SUAS;

Ill- garantir que os recursos financeiros necessários ao funcionamento dos
conselhosestejamprevistosnalei de criaçãodo conselho, nosplanos plurianuais, nos
planosdeassistênciasociale nos compromissosassumidosnopactode aprimoramento
noSistemaÚnicodaAssistênciaSocial-SUAS;

IV- a ampliação do acesso dos(as) conselheiros(as) ao conhecimento e à
informaçãonasseguintestemáticas:

a) assistência social, indicadores socioeconômicos, políticas públicas,
conjunturanacional e internacionalrelativa à política social, orçamento, financiamento,
demandasda sociedade, considerandoas especificidadesdo nível de governo, do
conselho e dos (as) conselheiros(as);

b) negociaçãoepráticadegestão;
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MUNICIPIO DEMIRANDA
c) custosefetivosdosserviços, programas, projetose benefíciosde

assistência socialedosindicadores socioeconômicos dapopulação, quedemandamesses
serviços; e

d) fenômenossocioeconômicosquegeramriscosevulnerabilidadessociais,
sua origemestrutural e suas especificidadesnacional, regionale local para poderem
contribuir comaefetivaçãodapolíticadeassistênciasocial, naconstruçãodacidadaniae
nocombateàpobrezaeàdesigualdadesocial.

Parágrafo Único: Aelaboração doPlanodeAssistênciaSocial, dequetrata
o art. 30 da Lei OrgânicadaAssistênciaSocial- LOASe os arts. 18 a 22 daNorma
OperacionalBásica do SistemaÚnico de AssistênciaSocial - NOB-SUAS/2012 é de
responsabilidadedo órgão gestorda política, e deve ser apresentadoao conselhode
assistência socialparaaprovação, acadaquatroanos, deacordocomosperíodosde
elaboraçãodoPlano Plurianual- PPA.

CAPÍTULO IV
DODESEMPENHO DOS CONSELHEIROS EDAS CONSELHEIRAS

Artigo23- ParaobomdesempenhodoConselho, éfundamentalqueos/as
conselheiros/as:

I- sejamassíduosàsreuniões;
II- participemativamentedas atividadesdo Conselho; e depelo menosuma

comissãotemática;
IlI- colaboremnoaprofundamentodas discussõespara auxiliarnasdecisões

do Colegiado;
IV- divulguemasdiscussõeseasdecisõesdoConselhonasinstituiçõesque

representam1e em outros espaços;
V- contribuam comexperiênciasdeseusrespectivossegmentos, comvistas

aofortalecimentodaAssistênciaSocial;
Vl- mantenham-se atualizados em assuntos referentes à área de assistência

social, indicadores sócio-econômicos doPaís, políticaspúblicas, orçamento, financiamento,
demandas dasociedade, considerando asespecificidadesdomunicípiodeMiranda/MS;

VII- atuem, articuladamente, com oseusuplentee emsintoniacomasua
entidade;

VIII- desenvolvamhabilidadesde negociaçãoe prática de gestão
intergovernamental;

X- estudemeconheçamalegislaçãodaPolíticadeAssistênciaSocial;
X- aprofundemo conhecimentoe o acesso às informaçõesreferentesà

conjunturanacionaleinternacionalrelativaàpolíticasocial;
XI- mantenham-se atualizadosa respeitodo custo real dos serviços e

programas deAssistênciaSocialedosindicadoressocioeconômicosdapopulação, que
demandamessesserviços, para entãoargumentar, adequadamente, as questõesde
orçamentoe co-financiamento;

XII- busquemaprimoraroconhecimento"in loco" daredepúblicaeprivada
prestadoradeserviçossócio-assistenciais;
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XIII- mantenham-se atualizadossobreo fenômenodaexclusãosocial, sua
origemestruturalenacional, parapoderemcontribuircomaconstruçãodacidadaniae no
combateàpobrezaeàdesigualdadesocial;

XIV- acompanhem, nos exercícios de suas funções, as atividades
desenvolvidaspelasentidadese organizaçõesde assistênciasocial, paraassegurara
qualidadedos serviços oferecidosaos beneficiáriosdas ações de assistênciasocial e
busquem mobilizarapopulaçãoparaaparticipaçãosocial.

Artigo 24- Ressalta-se queos/as conselheiros/as desempenhamfunçãode
agentespúblicos, conformea lei 8.429/92, istoé, sãotodosaquelesqueexercem, ainda
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contrataçãoouqualqueroutraformadeinvestidura, vínculo, mandato, cargo, empregoou
funçãonasentidadesmencionadasnoartigo1° dareferidaLei.

Art. 25- A função do(a) Conselheiro(a) reveste-se de relevante interesse
públicoe seu exercíciotem prioridade, justificandoas ausênciasa quaisqueroutros
serviçosquandodeterminadaspelocomparecimentoàs plenárias, reuniõesdecomissões
ouparticipaçãoemdiligênciasouatividadesderepresentaçãodoconselhode assistência
social.

§ 1º Paragarantira presençado(a) conselheiro(a) governamentale da
sociedadecivilàsreuniões, plenáriaseatividadesderepresentação, oconselhoemitirá
semprequesolicitadodocumentode comprovaçãode comparecimentoafim de queo(a)
conselheiro(a) representantenãotenhaqualquertipodeprejuízo.

CAPITULO V
FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Artigo26- OFundoMunicipaldeAssistênciaSocial-FMAS, instrumentode
captação eaplicação derecursostemporobjetivoproporcionarrecursosemeiosparao
financiamento dasaçõesdaPolíticadeAssistênciaSocial, destacadasnaLOAS, tais
como: benefícios, serviços, programaseprojetosnaáreadeassistênciasocial.

Artigo27- ConstituirãoreceitasdoFundoMunicipaldeAssistênciaSocial-
FMAS:

I- recursos provenientes da transferência dos Fundo Nacional e Estadual de
Assistência Social;

II- dotaçõesorçamentáriasdo Municípioe recursosadicionaisquea Lei
Orçamentária anualestabelecernotranscorrerdecadaexercício;

lI- doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferênciasde
entidadesnacionaiseinternacionais, organizaçõesgovernamentaisenão-governamentais;

IV- receitasdeaplicaçõesfinanceirasderecursosdo Fundo, realizadasna
forma da Lei;
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V- as parcelas do produto oriundas de financiamentos das atividades
econômicas, deprestaçãodeserviçoedeoutrastransferênciasqueoFundoMunicipalde
Assistência SocialterádireitoareceberporforçadaLeiedeconvêniosdosetor;

VI- produtodeconvêniosfirmadoscomoutrasentidadesfinanceiras;
VII- doaçõesemespéciefeitasdiretamenteaoFundo;
VIII- outrasreceitasquevenhamaserlegalmenteconstituídas.

§ 1° - Adotaçãoorçamentáriaprevistapara oórgãodaAdministraçãoPública
Municipal, responsávelpelaassistênciasocial, será transferidapara a conta do Fundo
MunicipaldeAssistênciaSocial, apósrealizaçãodasreceitascorrespondentes.

§ 2° - Os recursosque compõeo Fundoserãodepositadaseminstituições
financeirasoficiaisemcontaespecialsobadenominação- FundoMunicipaldeAssistência
Social - FMAS;

§3° -Osaldofinanceirodoexercícioapuradoembalançoseráutilizadoem
exercicio subsequente e incorporado aoorçamento do FMAS.

Artigo 28- O FundoMunicipalde AssistênciaSocialserá geridopela
SecretariaMunicipalde AssistênciaSociale Trabalhosob orientaçãoe controledo
Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º - A propostaorçamentáriadoFundoMunicipaldeAssistênciaSocial-
FMAS, deveráseraprovadapeloConselhoMunicipalde AssistênciaSocialeconstarna
Lei deDiretrizes Orçamentárias.

§ 2° - O orçamentodo FundoMunicipalde AssistênciaSocialintegraráo
orçamentoda SecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial.

Artigo 29 - Os recursosdoFundoMunicipalde AssistênciaSocial- FMAS
poderão ser aplicadas em:

I - financiamento totalouparcialdeprogramas, projetoseserviçosde
AssistênciaSocialdesenvolvidospelaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialoupor
órgãoconveniado;

Il - pagamento pelaprestação de serviços aentidades conveniadas de direito
públicoeprivadoparaaexecuçãodaPolíticadeAssistênciaSocial;

Ill - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessáriosaodesenvolvimentodeprogramas;

IV - construção, reformas, ampliação, aquisiçãooulocaçãodeimóveispara
execuçãodaPolíticadeAssistênciaSocial;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamentodosinstrumentosde gestão,
planejamento, administração econtrole das ações de Assistência Social;

VI - desenvolvimentode programasde capacitaçãoe aperfeiçoamentode
recursoshumanonaáreadaAssistênciaSocial;

VII - pagamentodos benefícioseventuais, conformeodispostonoincisoI do
artigo15° dalei OrgânicadaAssistênciaSocial;
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VIII- pagamentoderecursoshumanosnaáreadaAssistênciaSocial.

Artigo30- O repassederecursoparaasentidadeseorganizaçõesde
assistência social, devidamente registradanoCMAS, seráefetivadoporintermédiodo
FMAS de acordo com critérios estabelecidospelo ConselhoMunicipalde Assistência
Social.

ParágrafoÚnico- Astransferênciasde recursosparaorganizações
governamentaise não-governamentais de AssistênciasSocialse processarãomediante
convênios, contrato, acordos, ajustese/ou similares, obedecendoa legislaçãovigente
sobreamatériaeemconformidade comosprogramas, projetoseserviçosaprovadospelo
ConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial.

Artigo31- As contase osrelatóriosdogestordoFundoMunicipalde
AssistênciaSocialdeverãoser apreciadose aprovadaspelo ConselhoMunicipalde
Assistência Social- CMAS, trimestralmente, deformasintéticae, anualmente, deforma
analítica.

Artigo 32- A contabilidadeevidenciaráa situaçãofinanceira, patrimoniale
orçamentária doSistemaMunicipaldeAssistênciaSocial, conformealegislaçãopertinente.

Artigo33- A contabilidadepermitirácontroleprévio, concomitantee
subsequente, informando apropriações, apurandocustosdeserviços, interpretandoeavaliando, comosinstrumentos desuacompetência, osresultadosobtidos.

Artigo34- Acontabilidadeseráfeitaporprofissionalhabilitado, emitindo
relatóriosmensaisdegestãodoscustosdosserviços, assimcomoosbalancetesdofundo
Municipal de Assistência Social.

Artigo35-Paraatenderasdespesasdecorrentesdaexecuçãodapresente
Lei, ficaoPoderExecutivo autorizadoaabrir, noexercíciodesteFundo, créditoadicional
especialnovalornecessário, obedecendoasprescriçõescontidasnosincisos| a IV do§1°
doartigo43daLeiFederaln°. 4320/64.

Artigo36- EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação, revogadaas
disposiçõesemcontrário, especialmenteaLei Municipaln°. 1229de28 desetembrode
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